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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: D8BBF45B98C54 
ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 
Rua Aristarco Pereira, n<.> 96, CEP: 64.6 12-000, Aroeira.,; do 

,111,1n11.1.1111K1NJ.11 ltni m-PI 

AROEIRAS DO ITAIM CNPJ: 07.165.549/0001-85 
u .. Mo'O"ltffipO,"'""'M\(I,~ 

A VL~O DE UCIT AÇÃO 

A Prcfei1ura Municipal de Aroeiras do Jtaim (PI), toma pllblico que realizará de acordo com a legislação 

cm vigor. a ttbcrlura do PREGÃO ELETRÔNICO abaixo ci1ado, na L'Onfonnidadc da Lei nº 14.133/2021 , bc-m como 

se coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer esclareci mentos a rcspcilo do certame lic i1a1ório. 

► Pregão Eletrônico n°: 040/2025 

► Processo Administr:nivo nº: 058/2025 

► Objeto: "AQUISIÇÃO DE CAMISETAS. RON~,S. JALECOS. LENÇÓIS E CONFECÇÃO DE 

BOLSAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL ESUASSECRF.TARIAS 

DO MUNICfPIO DF.AROF.IRAS DO ITAIM. PI." 

► Tipo de Licitação: Menor p~o GLOBAL 

► Adjudicação: PO R HEM. 

► Suporte legal: &ite procedimcnlo licilat6rio obedecerá, intq:r.dm,nte, à Lei n' 14.133, de l de abril de 

2021 , quein.<ititui a modalidade Pregão e os demais di.~positinlS legais pertinentes. 

► Fonte de Recurso: 500, 600,621,660. ELEt\-tENTO DE DF.SPF.SA 33.90.39. 

► Valor cstimudo: RS 472.319,90 (QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS MIL., TREZENTOS E 

DEZF.NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

► Data da abertul'3.: 28/05/2025 às 08:34MI no sítio: hllps://hoc.org.bn' 

► O Edital e seus respectivos anexos, bem como infonnações quanto a~ especificações. quantidades. prazos. 

valores estimados e demais condições estão disponíveis no endereço aci ma ou pelos sites: hll PS:llhnc.org.hr/· 

https:l/www.lte.pLgov.br/. 

► Informações adicionais. díividas e pedidos de csclarccimcn1os dc\'crão ser dirigidos ao Pregoeiro no cndcrc o 

eletrônico: licilacaoarocirasdoitaim@gma.il.com 

Aroeiras do ltaim • PI. 14 de maio de 2025. 
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Pregoeiro 

ID: 71 DAEBA973404 
ESTADO DO P IAUf 
PREFEITUR A MUNIC IPAL DE A R OEIRAS DO ITAIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÃR'õEiRÁS DO ITAIM !!~i~1~;tarco Pereira , nu 19 2. C EP: 64.61 2-000. Aroeiras do 
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EDITAL N º 001/202 5 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

O MUNICIPIO DE AROEIRA DO ITAIM - PI . por m eio da SEC RETARIA 

MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO torna público aos Interessados q u e estarão abertas as 

inscrições ao processo de seleção simplificado para professores, regendo-se o 

m encion ado processo p elas disp osições legais a p licáveis e pelas instruções deste 

Edital. 

- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 .1 • O p rocesso selet ivo realiza r-se-á sob a responsabilidade de uma 

Comissão de organização, n omeada através da porta ria de n° 70/2025. E a de 

Seleção (Julgado ra). nomeada através da portar ia de nº 71/2025, 

especificamente para este fim , obedecida às n o rmas deste Edital. 

PARÁGRAFO ÚNICO • n ão poderá atuar como membro com issão de julgamento 

do seletivo o servidor que seja cônju ge. companheiro ou parente e afi n s até o 3 º 

grau de ca ndid ato in scrito n o p resente teste seletivo. Nas h ipóteses de suspeição 

ou impedimento legal de membro efetivo, este será substi t uído pelo s u plente 

1.2 O presente teste seletivo terá duração de 01 (u m) a n o , podendo ser 

prorrogado por Igual período, a critério da admi n istração. 

1 .1 - A cont ratação dar-se-â nos te rmos previstos no Art . 37, Inciso IX, da 

Constituição Federa l , observadas as disposições contidas nas Le is Municipais 

de n ° 216/2025 e/e 0217/2025, e serão regidos pelo rea:ime Juríd ico contra tua l . 

1 .2 - O proc esso seletivo des tina-se a contratação t e mporária dos c argo s 

con stantes deste Edital, obedecida à o rdem classificató ria durante o prazo de 

validade previsto no m esmo. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. AROEIRAS DO ITAIM 
SECR ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

m,m11ut11111H:1m 11 Rua Al'i starco Pereirn. nº 192. CEP: 64.612-000. Aroeiras do 
AROEIRAS DO JTAJM haion-PI 
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1 .3 - A Jornada de trabal ho será de 20 (vinte) horas semanais podendo ser 

ampliada conforme a nec essidade da secretaria . 

1.4 - o processo sele t ivo tem por f ina lidade a contratação de professor 

1.5 - A seleção constará de duas etapas: 

1 .5 .1 - Análise de Cu rriculu m Vitae. 

1 .5.2 - Prova didática (Apresen tação de mic ro.au la) . 

1 .8 • A remun eração, segue de acordo com o Piso Salarial Naciona l (Lei n° 

1 1 . 738/20 08). 

1 .9- Se rão destin ados 5 % (c inco por cento) das vagas às pesso as com 

d e fic iência , sendo assegurado a estas o d ireito de pa rt icipar d o processo 

seletivo, desde que as atribuições nele previstas para a docência sejam 

comp atíveis com a def iciên cia de que é portadora, preven do-se. no caso, que o 

candidato declare n a ficha de inscrição essa condição, especificando a 

deficiência e as con dições especiais q u e necessite para realização da segu nda 

etapa, item 4.2. Caso não declare no ato da inscrição sua condição especial a 

comis são do certame não se responsabilizará. 

a) O presente edita l é complementado pelos anexos discriminados a abaixo, 

com detalhamento de informações concernentes ao objeto do teste selet ivo: 

b) Anexo 1 - Quad ro de cargos, vagas, critérios e remuneração; 

c) Anexo 11 - Cronograma; 

d ) A nexo Ili - Estrutura d o C u rric u lum Vitae; 

e) Anexo IV• Ficha de Inscrição 

f) A n exo V - Ficha de pontuação para a p rova de títu los (An álise de Curríc u lo) ; 

g) Anexo V I - Conteúdo program ático e crit érios de pont uação (Prova Didát ica); 

FSTADO DO PIAUf 
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h) Anexo VII · Formulá r io de recurso 

2 • DAS INSCRIÇÕES 

2. 1 - Local e período 

2 .1 .1 - As inscrições serão realizadas na sede da Secretaria Mun icipal de 

Educação, l ocalizad o n a Rua Aristarco Pereira, n ° 85, Centro Aroeira do lt alm-PI 

do Município de Aroeira do ltaim - PI, no horário de 08 horas às 13 horas, no 

período e ntre 15 a 26 d e maio d e 2025 (observado os dias e horários de 

f uncion amento da Sec retária M u nicipal de Educação) e no formato virtual através 

do e - mail institucional da Secretaria Municipal de Educação : 

seletivosemearoeirasd.oilaim@e,m&Lcom 

2 . 1 .2 • No ato da inscrição o candidato deverá entregar o Curriculum Vitae 

devidamente comprovado e assinado conforme Anexo 111 , apresentar a ficha d e 

Inscrição (A nexo IV) preenchida e assinada por ele próprio ou procurador 

devidamente documentado; Fotocópia da Carteira d e Identidade, do C PF e do 

Títu lo de Eleit or com comprovan tes d e votação o u justificativa na ú ltima e leição, 

comprovante de residência; Fotocópia do comprovante do Serviço Militar 

(somente para brasileiros n atos ou natu ralizados do sexo masculino); decla ração 

que não possu i nenhuma outra matricula ou vinculo empregatício com a 

Ad m inistração Pú b lica. Anexo VIII 

2. 1 .3 • O candidato deverá e s tar ciente de que na data de contratação deverá 

atender todas as exigên cias dispostas no Item 08. 

2 .1.4 A Inscrição do candidato Implicará o conhecimento e a aceitação das 

normas e condições est a b e lecidas nest e Ed ital, em re lação às quais n ão poderá 

em hipótese a lguma alegar desconhecimento. 

2.1 .5 Não haverá cobrança de taxa de inscrição para o teste seletivo 
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3 - DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

3.1 O processo de sele ção será coordenado pela Comissão Técnica de 

Seleção nom eada pelo Prefeito Municipal por meio de portaria. 

3.2. A análise do Curriculum Vitae corresponderá a 40% da pontuação máxima a 

ser atribulda e a prova didática 60%. 

4 - DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃ O 

4.1 - Prim eira Etap a -Análise de Curricu lum Vitae 

4 .1 .1 - Esta et apa consistirá na análise do Curriculum Vitae dos c a ndidatos e a 

pontuação 

será conforme Anexo V. 

4 .1.2 - A falta de algum documento comprobatório exigido para a comprovação 

do Curricu lum Vitae é de Inteira responsabilidade do candidato e, portanto, não 

serão aceitos recursos nesse sentido, nem complementação de documentos. 

4.1.3 - A Nota da análise de C u rriculum Vitae terá pontuação de zero a dez e terá 

peso quatro. 

4 .1 .4 - Caso o candidato apresente declaração ou certidão. ne.stas deverá 

constar o devido registro da Instituição que a expedir, com validade de 03 (três) 

meses contados da data deste Edital. 

4.1.5 - Para fins de comprovação de experiência profissional deverão ser 

enviadas as declarações ORIGINAIS, ou cópias autenticadas em Cartório. 

4 . 1 .6 - Em h ipóte.se algu ma será devolvida a documentação de candidato. 

4.2 - Segunda Eta p a - prova d idática (aula) 

4.2.1 A Segunda Etapa consistirá na prova didática , apresentação de aula, com 

d u ração entre 15 e 20 minutos, que será apresentada entre os dias 02 e 05 junho, 

na Escola CETI Sã o José. local i zada na Rua André d e Moura Lea l , s/nº bairro Cohab, 

na cidade de Aroeiras do ltaim. Será realizado um sorteio com todos os candidat os 
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devidamente inscritos no dia 30 de meio de 2025, as 1 O h oras da manhã, na CETI 

São José. Obrigatoriamente o candidato deve estar p resente. sob pena de 

desclassificação ressaltando que o candidato poderá escolher qualquer um dos 

temas relacionados abaixo conforme a sua área de formação: 

4.2.1.1 Língua Portugu esa (Adjetivo ou Frase nominal e verbal). 

4.2.2 Matemática (Probabilidade ou Perímetro e á rea). 

4.2.3 Pedagogia (Educação inclusiva e diversidade . O uso das novas tecnologias: 

perspectivas e desafios .). 

4.2.4 Geografia (O processo de urbanização mundial e sua espaclalização no Brasil 

e A agricultura e e s egurança alimentar no Brasil (sua 

concentração/descon centração). 

4.2.5 Ed u cação Física (Atividade motora adaptada ou Processo avatlatlvo n a 

educação física escolar). 

4.2.6 História (Segunde Grande Guerra ou Revolução Industriei). 

4 .2.7 Ciênc ia s (Substâncias e Mis turas : Propriedades Gerais da Matéria 

Classificação dos Seres Vivos) 

5.0 DOS RESULTADOS DO PROCESSO SELETIVO 

5.1 O resultado final do processo seletivo será divulgado, pela Secretaria Municipal 

de 

Educação no dia 12 d e junho d e 2025 no D iá r io Oficia l das Prefeituras e C ã m a ras 

Piau ien ses - DOPP e link huos·//nrocirosdoiln im pi gov br/ 

6 .0 DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1 - A nota fina l será a soma do resu l tado de análise do Curriculum Vitae e a 

prova didática que será dada pela fórmula NF• (NAC x 4) + (NTD x 6)/1 O, onde NF 
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é a nota final e NAC é a nota da análise de Curriculum, NTD é a nota da prova 

didática. 

6.2 - O candidato será c lassificado por ordem decrescente dos pontos obtidos 

em lista de classificação geral. 

6 . 3 - Ocorrendo empate n a classificação dos candidatos, o desempate se dará, 

pela o rdem, em prol do candidato que: 

a) Obtiver m aior pontuação na análise de currículo; 

b) Obtiver maior nota na prova didática; 

c) Maior idade. 

6.4 - As vagas não preenchidas p or pessoas com deflc l&ncla serão 

destinadas ao preenchimento pelos critér ios da class ificação geral. 

7 - DOS R ECURSOS-1 ª e 2 • ETAPAS 

7.1 Será pe rmitido recurso contra o resultado da análise de cu rrícu lo e da prova 

didática de acordo com o período de interposição previsto no cronograma (anexo 

li ), após a publicação do resultado parcial no Diário Oficial das Prefeituras e 

Câmaras Piauiensas - DOPP e no link: b ttps ·//aroei rnsdoi1aim...pi.g0..\l..b.cl 

7 . 1.1 - Os recursos podem ser protocolados diretamente na sede da secretaria 

Municipal de Educação (Rua Claro Rodrigues, Centro Aroeira do ltaim-PI), ou 

através do e -mail : seletivosemearoeicasdoita im@groail com 

7.2 - O resultado dos recursos será divulgado no endereço eletrônico 

https://aroeirasdoitalm.pl,gov.br/ 

7 .3- O resultado final do processo seletivo será divulgado , conforme o 

cronograma, no site da prefeitura municipal d e Aroeira do ltaim, na sede da 

SecretariD MunlcipDl de Educação e no Diário Oficial das Prefeituras e Câmaras 

Piauienses - DOPP. 
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8 DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - A cont rat ação dar-se-á após manifestação da Secretaria Municipal de 

Educação, justificando a necessidade, por o rdem decrescente de classificação, 

atendendo a necessidade da demanda dos profissionais, inclu indo as escolas da 

zona rural e urbana. 

8.2 - A Secretaria de Administração p reencherá o quadro de pessoal quando 

houver vacância dentro do período de vigência do teste seletivo, conforme 

solicitação feita pela Secret aria Municipal de Educação. 

8 .3 No ato da contratação deverão ser comprovados os segu intes req u isitos: 

a) Se r brasileiro (a) nato (a) n aturalizado (a); 

b) Estar quite com as obrigações eleitorais; 

e) Estar quite com as obrigações militares, se do sexo 

mascu lino; 

d) Te r aptidão física e mental para o exercício das funções do cargo; 

e) Ser maior de 18 anos; 

f) Se n ão hou ver classificado s da á rea esp ecífica, p oderão ser cham ados 

profissionais de outra área, seguindo a ordem de classificação , desde que o 

candidato comprove no mínimo um ano de experiência . 

9 - DO LOCAL DE EXERC ÍCIO 

9.1 - Os cand idatos convocados em decorrência deste teste seletivo 

simplificado deverão, após regulamente contratados, se apresent arem na 

Secretaria Municipal de Educação, para serem design ados aos respect ivos 

locais de t rabalho. 
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10- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 A falsidade de afirmação e/ou documentos, ainda que verificada 

posteriormente à realização do processo seletivo, implicará eliminação sumária 

do candidato, sendo declarados nulos de pleno direito à inscrição de todos os 

atos decorrentes, sem prejuízos e eventuais sanções de caráter judicial; 

10.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão nomeada para a 

realização do processo seletivo. 

Aroeira do ltaim/PI, 14 de ma io de 2025. 

omissão Organizadora 

Comissão Organizadora 

90:..,.,.,,..,,,.~ Go-ACJ?Q,Jj~ Jt SQJ..1 ~ -

Comissão Organizadora 

ANEXO 1- QUADRO DE CARGOS, VAGAS, CRITÉRIOS E REMUNERAÇÃO 

CARGO: PROFESSOR 

ATRIBUIÇÃO: Planejar e ministrar aulas aos educandos, organizando atividades educativas individuais e 
coletivas, com o objetivo de proporcionar o desenvolvimento de suas aptidões e a sua evolução 
harmoniosa. Planejar jogos, atividades musicais e rítmicas, selecionando e preparando textos adequados, 

através de consultas e obras específicas ou troca de ideias com orientadores educacionais para 

proporcionar o aperfeiçoamento do ensino-aprendizagem. Participar da elaboração do projeto 
pedagógico de sua unidade escolar. Cumprir o plano de trabalho seguindo o projeto pedagógico de sua 
unidade escolar. Realizar a avaliação do processo de ensino-aprendizagem, utilizando instrumentos que 
possibilitem a verificação do aproveitamento dos alunos e da metodologia aplicada. Colaborar na 
organização e participar das atividades de articulação da escola com a comunidade. Participar de reuniões 

com pais, em conjunto com outros profissionais de ensino. Participar de reuniões e programas de 

aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado. Participar de censo, efetivação de matriculas e 

outros eventos, quando solicitado. Participar, integralmente, dos períodos dedicados ao planejamento e 
à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional. Participar de 
projetos de inclusão escolar, de acordo com orientação da Secretaria Municipal de Educação. 

Participar do processo de avaliação institucional. Coordenar as atividades do curso, desenvolvendo nas 

crianças o gosto pelo desenho, pintura, modelagem, conversação e canto para ajudá-las a compreender 

melhor o ambiente em que vivem. Desenvolver nas crianças hábitos de higiene, obediência, tolerância e 

outros atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais ou outros meios adequados, para 

possibilitar a sua socialização. Elaborar e aplicar exercícios práticos que possibilitem o desenvolvimento 

da motricidade e da percepção visual da criança, favorecendo sua maturidade e prontidão para a 
aprendizagem. Desenvolver a faculdade criativa da criança, ajudando-a a compreender, relacionar-se e 

expressar-se dentro de uma lógica consciente. Fazer com que a criança tenha contato com a natureza, 

para enriquecer sua experiência, favorecendo o seu amadurecimento e o desenvolvimento de suas 
potencialidades; 

REQUESITOS: 

Curso superior completo - Licenciatura 

REMUNERAÇÃO: A remuneração, segue de acordo com o Piso Salarial Nacional (Lei n• 

11. 738/2008). 

VAGAS: 

. 
< \IH ,O ( ~{~~,;~, S \1 \KIO 

ANTU.-20 6 2.433,88 

2.433,88 

2.433,88 

2 2.433,88 

2.433,88 

- 20IIORAS 2.433,88 

2.433,88 

2.433,88 

ICA 2 2.433,88 

2.433,88 

ANEXO li -CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO TESTE SELETIVO 

ATIVIDADE DATA 
01. lançamento do edital. Diário Oficial das Prefeituras e Câmaras Piauienses - DDPP e 

14/05/2025 
https://aroeirasdoitaim.pi.gov.br/ 
02. Período de inscrição. Sede da secretaria Municipal de Educação ou 15/05/2025 a 
seletivosemearoeirasdoitaimt!il~mail.com 26/05/2025 

03. Divulgação da relação provisória de candidatos inscritos. httQs:lLaroeirasdoitaim.Qi.gov.brl 27/05/2025 
04. Prazo para interposição de recurso contra o indeferimento de inscrição. Sede da secretaria Municipal 28e29de 
de Educação ou seletivosemearoeirasdoitai m@gmail.com maio 

05. Divulgaçlo da relação definitiva de candidatos Inscritos e sorteio do dia da apl icação da aula didática 
30/05/2025 1cm Sao José Rua André de Moura Leal,s/n• Cohab) https://aroeirasdoitaim.pi.gov.br/ 

06. aplicação da prova didática 
D2aDSde 

junho 
07. Divulgação do resultado preliminar no Diário Oficial das Prefeituras e Câmaras Piauienses-OOPP e 

06/06/2025 
https://aroeirasdoitaim.pi.gov.br/ 
08. Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar. Sede da secretaria Municipal de 09 a 
Educação ou seletivosemearoeirasdoitaim@gmail.com 10/06/2025 
09. Resultado dos recursos interpostos 

11/06/2025 
https://aroeirasdoitaim.pi .gov.br / 
10. Publicação do resultado definitivo para homologação. Diário Oficial das Prefeituras e Câmaras 
Piauienses - DOPP e 16/06/2025 
https://aroeirasdoitaim.pi.gov.br/ 

ANEXO Ili - ESTRUTURA DO CURRICULUM VITAE 

O CURRICULUM VITAE DEVE SER APRESENTADO SEGUINDO OS CRITÉRIOS: 

1 - IDENTIFICAÇÃO 

Nome 

completo 

CPF e RG 

E-ma il -

Celular 

Endereço 

completo 

2 - FORMAÇÃO ACADÊMICA 

3 - EXPERltNCIA PROFISSIONAL 

4 - ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

5 - DATADO E ASSINADO NA ÚLTIMA PÁGINA 



ANO V - EDIÇÃO 975 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2025132

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANEXO IV· FICHA DE INSCRIÇÃO 

TESTE SELETIVO N2 001/2025 • AROEIRA DO ITAIM/PI 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

CARGO: _____________ _ 

DESEJA CONCORRER PARA AS VAGAS DESTINADAS A PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS: 1 ) SIM 1 ) NÃO 

DADOS PESSOAIS: 

NOME: __________________ _ 

R.G.: ____ ÓRGÃO EXPEDIDOR: __ CPF: _____ _ 

ENDEREÇO jRua, n2, bairrol: ____________ _ 

CEP: ___ _ CIDADE. ______ ESTADO: __ _ 

TELEFONE FIXO: 1 ) ____ CELULAR: 1 j, ____ _ 

E-MAIL: __________ _ 

CURRÍCULO COM: PÁGINAS 

AROEIRA DO ITAIM/PI, _/ _/2025 

Assinatura do candidato 

Assinatura do responsável pela inscrição 

ANEXO V 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 

PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

TÍTULO MÁXIMA OBTIDA 

NÍVEL SUPERIOR NA ÁREA DO CARGO 1,0 1,0 

NÍVEL SUPERIOR EM OUTRA ÁREA 0,5 0,5 

CURSANDO ENSINO SUPERIOR NA 0,5 0,5 
ÁREA, A PARTIR DO 52 PERÍODO. 

ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DO CARGO 1,0 1,0 

ESPECIALIZAÇÃO EM OUTRA ÁREA o, 5 1,0 

MESTRADO NA ÁREA DO CARGO 1,0 1,0 

DOUTORADO NA ÁREA DO CARGO 1,0 1,0 

EXPERIÊNCIA NA ÁREA DO CARGO 1,0 (por ano) 2,0 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 
2,0 

Participação em cursos com no mínimo 
0,5 por evento 

40 (quarentai horas e data de emissão 
(até quatro 1 

do certificado dentro dos últimos OS 
(cinco)anos,contados da data deste 
edital. 
TOTAL 10 

ANEXO VI 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E CRIT~RIOS DE PONTUAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA POR CARGO: 

1. Língua Portuguesa (Adjetivo ou Frase nominal e verbal); 
2. Matemática (Probabilidade ou Perímetro e área);2 
3. Pedagogia (Educação inclusiva e diversidade. O uso das novas tecnologias: perspectivas 

e desafios.); 
4. Geografia (O processo de urbanização mundial e sua espacialização no Brasil e A 

agricultura e a segurança alimentar no Brasil (sua concentração/desconcentração); 
5. Educação Física (Atividade motora adaptada ou Processo avaliativo na educação física 

escolar); 
6. História (Segunda Grande Guerra ou Revolução Industrial); 
7. Ciências (Substâncias e Misturas: Propriedades Gerais da Matéria Classificação dos Seres 

Vivos) 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO MÁXIMA 
Didática aplicada ao tema 2,5 pontos 

Domínio do tema 2,0 pontos 
Domínio do tempo 1,5 pontos 
Organização 2,0 pontos 
Comunicação assertiva 2,0 pontos 

TOTAL 10 pontos 

ANEXO VII· FORMULÁRIO DE RECURSO 

RECORRENTE (NOME COMPLETO): 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: 

RAZÕES DE RECURSO: 

Data: _j _}2025 

Assinatura Recorrente: 

Julgamento do recurso pela comissão: 


